








 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Restinga 

 

EDITAL N° 04, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

ÁREA: ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA A RECURSO 

Prezado Candidato Jefferson Azevedo Terra 
 
Informamos que a banca avaliativa do processo seletivo simplificado para contratação de 
professor substituto na área de Administração, conforme Edital n° 04 de 20 de janeiro de 
2020, esteve reunida para análise dos recursos interpostos e fez as observações que seguem 
abaixo. 

 
1) Solicitação de revisão da pontuação obtida no item 1 para experiência docente: 

DEFERIDA. 
Os documentos comprobatórios foram revisados e pela documentação apresentada o 
candidato pontua em 50 pontos no item experiência docente. A referida pontuação será 
corrigida na tabela classificatória e constará na divulgação do Resultado Final da Prova 
de Títulos. 

 
2) Solicitação de revisão da pontuação obtida na titulação acadêmica, item 2. Licenciatura 

Plena ou formação pedagógica: INDEFERIDA. 
A Resolução CNE⁄CEB n◦ 02⁄1997 dispõe sobre os programas especiais de formação 
pedagógica de docentes para as disciplinas do currículo do ensino fundamental, do 
ensino médio e da educação profissional em nível médio, e a documentação 
comprobatória do candidato não atende aos requisitos especificados por tal legislação. 

 

Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2020. 
 

Gleison Samuel do Nascimento 
Diretor Geral 

 
Alexandre Lima 

Integrante da Banca de Avaliação 

 
Divane Floreni Soares Leal 

Integrante da Banca de Avaliação 

 
Igor Ghelman Sordi Zibenberg 

 Integrante da Banca de Avaliação 
 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Restinga 

 

EDITAL N° 04, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

ÁREA: FILOSOFIA 
 

RESPOSTA A RECURSO 

 

Prezada Maria Idalina Krause de Campos 
 
Informamos que a banca avaliativa do processo seletivo simplificado para contratação de 
professor substituto na área de Filosofia, conforme Edital n° 04 de 20 de janeiro de 2020, 
esteve reunida para análise dos recursos interpostos e fez as observações que seguem 
abaixo. 
 
Revisamos seus documentos e reconhecemos a qualidade de seu currículo. No entanto, 
precisamos analisá-lo em consonância com os critérios estabelecidos neste edital. 
Entendemos que as experiências adquiridas nas atividades de Magistério se referem ao 
Ensino Regular, conforme consta no Edital referido. Portanto, estágio docente não se 
enquadra nesta categoria. Já a experiência não docente pontua por semestre completo, 
excluindo-se fração de meses e dias e teus certificados apresentam horas que, mesmo 
somando, não fecham um semestre. Desa forma, INDEFERIMOS o recurso apresentado.  

 

Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2020. 
 

Gleison Samuel do Nascimento 
Diretor Geral 

 
Andréia Meinerz 

Integrante da Banca de Avaliação 
 

Priscila Bastos  
 Integrante da Banca de Avaliação 

 
Rudinei Müller 

 Integrante da Banca de Avaliação 


